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SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO EDUCACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO E INSPEÇÃO ESCOLAR 
 

PORTARIA SEE N.º 1726/2025 

PROCESSO N.º 1260.01.0109672/2025-42 
Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, republicada 

em 5 de abril de 2024, do artigo 103 da Resolução CEE n.º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, 
fica autorizada a mudança de denominação da Escola Municipal Artur Bernardes, de Ensino 
Fundamental (anos iniciais), situada na R. José Silva Leal, 289, Povoado de General Dutra, em 

Medina, para Escola Municipal Benício da Silva Gusmão, de Ensino Fundamental (anos iniciais). 
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